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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 001 DE 07 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre o salário mínimo no âmbito do 

Município de Barra de Guabiraba a partir de 01 de janeiro 
de 2026 e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, submete 
à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. r  Fica fixado, no âmbito do Município de Barra de Guabiraba, o salário mínimo 

no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), a partir de 01 de janeiro de 2026.

Art. 2“ Nenhum servidor público municipal, ativo, inativo, pensionista, contratado ou

ocupante de cargo comissionado perceberá remuneração inferior ao valor estabelecido no art. 
1° desta Lei.

Art. 3" o  valor fixado nesta Lei está em conformidade com o salário mínimo nacional,

estabelecido pelo Decreto Federal n» 12.797/2025, que regulamenta a política de valorização’
do salário mínimo.

Art. 4“ As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessário.

Art. 5 Ficam revogadas as disposições em contrário.

publicação, com efeitos financeiros
^ ^ ^ ^ i v o s  a 01 de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Guabiraba/PE, 07 de janeiro de 2026.
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Díogo Carlos de Lima Silva
Prefeito do Município de Barra de Guabiraba
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OFÍCIO DO GAB N“ 002/2026 - PMBG

Barra de Guabiraba, 07 de janeiro de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor 
Genivaldo Gonçalo da Silva
Presidente da Casa Legislativa Pedro Honório dos Santos
Avenida Jusceüno Kubistchek, S/n, Nova Esperança, Barra de Guabiraba -  PE

A s s u m o ;  Encaminhamento de Projeto de Lei que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 01
de janeiro de 2026.

E.xcelentíssirno Senhor Presidente

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste encaminhar a Vossa 

Excelência, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei n“ 
001/2026. que dispõe sobre o sajário mínimo no âmbito do Municínin 

ÇvuaM .^a a_Bardr de 01 de janeiro de 2026 e dá outras Drovidênri»,«

O Projeto de Lei visa adequar a remuneração dos servidores públicos municipais ao 

novo salário mínimo nacional, fÍM.do em _R^.,62L00 (mil seiscentos e vinte e um reais), 

^ ^ en fo rm e  disposto no D eçre to .F ed e r^  assegurando o cumprimento da
Federal e da legislação trabalhista vigente.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
'Atenciosamente,

CHBG
APROVADO POR HAKIRIA SIMPLES
CM- d l / 0 ^  . .

DIOG O  CARLOS DE L IM A  r S H " r : . ” r .,“ r r  
SiLVAtODSl 9431441 _________.-r.iirrLS'..,,...... Pr»sld«lrt*
Diogo Carlos de Lima Silva

Prejeito do Município de Barra de Guabiraba
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MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA, ESTADO DE PERNAM BTJm
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM AO PROJETO D F  T FT 

MENSAGEM N° Ont/20?Y;

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

Encaminho à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o incluso Projeto He

djspãe sobre o salário minimo no âmbito do Mnnicínlo Hq B arra He r . „ . h i „ . , .  ■ ^ --------
de 01 de ianeírn de 2026

A propostção ten, por Enalidade adeouar a ren .„ner.eão h„ , ,erviHoe..

M ntcpats ao saMrio mínimo nacional, fixado em B? 1.621.00 tmil «.iseento, e v l„ ,. .  
rM isI confontte estabelecido pelo t e e . o  Federal n^ t ,  aoaraonc ^
cumprimento do art. 7“, inciso IV, da Constituição Federal.

A medida é de caráter Ugal. obrigatório e social, garantindo a valorização do trabalho
a digmdadc do servidor público e a confomtidade da legislação municipal com as nonmas’
rederais vigentes.

de Lei. ^ ° J« o

Renovo a Vossas Excelências votos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Guabiraba/PE, 07 de janeiro de 2026.
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Diogo Carlos de Lima Silva
Prefeito do Município de Barra de Guabiraba

0>40K]B]UIAOkU:N.«lXO‘
Vnlo Oa «dalM AcioM N

04  e tc  ^GowuaX) eU  IxXG

PREFEITURÍ OE barra DE GUABIRABA: RUA HIGUEL TEIXEIRA IlE CARVAl nn
S/N. CENTRO - PE I CEP 56690-0001CNPJ: ttlSÊ/oSoi M  "


